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PORTARIA NPJyâíDE 25 DE FEVERElRO DE 2019

Dispõe sobre a revogação da Portaria n.° 2.933, de 21 de

fevereiro de 2019 dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Paracatu - Estado de Minas Gerais -, no uso

Cle ambuição IegaL especialmente a que lhe Confere o art. 73, XIX, da Resoluçáo

Legislativa I\J.O 543, de 22 de dezembro de 2009, RESOLVEz

Arb 'i° Revogar /'n íoíum a Portaria n.° 2.933, de 21 de fevereiro de 2019, por vicio

insanável em sua iniciativa

ÀJL 13310 A Portaria n.° 2.932, de 19 de fevereiro de 2019 passa a vigorar

¡'.)|6[12Í4["HFÉHÍB, com seus direitos e obrigaçóes.

fArL 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dado no Palácio Doutor Renato Azereda em Paracatu, aos

vinte e Cmco dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove

pAWTWÃS
VEREADOR W SON MARTlNS

Presidente
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